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LEI Nº 1.832/2.025

- De 03 de Dezembro de 2.025 –

Dispõe sobre o atendimento preferencial às pessoas com Fibromialgia e dá outras providências.
FERNANDO ROSSI, Prefeito do Município de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal Decretou de acordo com o Autógrafo nº 51/2025 de 02 de Dezembro de 2025 e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.............


Artigo 1º - Ficam os estabelecimentos públicos e privados localizados no Município de Inúbia Paulista obrigados a dispensar, durante todo o horário de expediente, atendimento preferencial para pessoas reconhecidamente portadoras de fibromialgia, nos termos desta lei.

Parágrafo único – O atendimento preferencial mencionado no caput inclui prioridade em filas de atendimento em estabelecimentos comerciais.

Artigo 2º - A identificação dos beneficiários se dará por meio de cartão expedido gratuitamente pela Diretoria de Saúde, conforme regulamentação por Decreto.

Artigo 3º - O não cumprimento das disposições contidas nesta lei acarretará na aplicação de penalidades, que variarão entre advertência, multa e suspensão de alvará de funcionamento aos estabelecimentos privados, e apuração de responsabilidade do servidor no caso de estabelecimentos públicos municipais, conforme o estabelecido em Decreto.

Artigo 4º – Eventuais despesas para a execução da presente lei correrão por dotações próprias, suplementadas, se necessário. 

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
 


Prefeitura do Município de Inúbia Paulista, 03 de Dezembro de 2025.

FERNANDO ROSSI

Prefeito Municipal
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